
PREFEITURA
DA ESTÂNCN TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.308, DE 27 DE JULH

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul a repassar recursos
paru a lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fe do Sul que serão destinados
ao custeio de açÕes em saúde, mediante abertura de crédito adicional especial.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros que
serão destinados ao custeio de açÕes em saúde, no valor de R$ 462.500,00 (Quatrocentos
e Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) durante o exercício de 2022, à lrmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Santa Fe do Sul, inscrita no CNPJ. 50.572.395/0001-75, com
sede à Rua Três, n" 1.269, centro, nesta cidade de Santa Fe do Sul, que serão aplicados na
consecução de seus objetivos estatutários, no atendimento da população, no custeio de
açÕes de saúde.

Parágrafo único - O valor estabelecido no "caput" refere-se a recursos liberados pelo
Governodo Federal, atravésda Portarias 1308, 1329,1415e 1829doanode 2022do Fundo
Nacional de Saúde, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do Sul, e será
repassado em parcela única, e as despesas serão realizadas de acordo com as previsÕes
contidas no Plano de Trabalho, que deverá ser parte integrante da parceria firmada entre as
partes.

Art. 20 - Caberá a Entidade apresentar Prestação de Contas de forma destacada e
detalhada, as açÕes e serviços realizados com os recursos financeiros indicados no Artigo
1o, obedecidas as demais condiçÕes definidas no Termo de Convênio que será firmado entie
as partes.

Art. 30 - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo anterior, fica aberto um crédito
adicional especial, cuja despesa obedecerá a seguinte classificação:

Unidade Executora:02.07.01- Fundo Municipat de Saúde
Fu nc. Prog ram ática : I 0.302. 000 6-2.021 - Tra nsferências à santa casa
Elemento: 3.3.50.39 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (1g5)
Fonte de Recursos: 05 - Transferência e Convênios Federais
Aplicação: 312.0002 - Ministério da Saúde - Covid-19
Valor: R$ 62.500,00
Aplicação: 302.0015 - Saúde - lncremento Temp. MAC - Portaria 1415-2022 - FNS
Valor: R$ 100.000,00
Aplicação: 302.0016 - Saúde - lncremento Temp. MAC - Portaria 1829-2022 - FNS
Valor: R$ 300.000,00

Art. 30 - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o
capyt do artigo 1o, serão provenientes de Excesso de Arrecadação, advindas de Recursos
de Transferências e Convênios Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
1710311964, artígo 43, §1o, ll (excesso de arrecadação):
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462.500,00

Parágrafo único - Ficam incluÍdos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na presente
Lei.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçÕes
em contrário

Prefeitura da Estância Turí Santa do Sul, de de julho de 2022.

Evandro
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publ afixa o local de costume, na mesma data

Gitvan."&." Meto
Secretário de Administração


